
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE CURVELO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RESOLUÇÃO Nº 6, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

ALTERA A RESOLUÇÃO CMDCA Nº 1, DE 7
DE FEVEREIRO DE 2025, PARA
MODIFICAR O CRONOGRAMA DO EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CMDCA/CURVELO Nº 01/2025.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente CMDCA/Curvelo, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que
“dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá
outras providências”, e a Lei Municipal nº 2.899, de 24 de
dezembro de 2014, que “dispõe sobre a reestruturação da
política municipal de promoção, proteção, defesa e
atendimento dos direitos da criança e adolescente do Município
de Curvelo”;
 
Considerando a necessidade de ajustes no cronograma para
garantir maior adequação aos prazos do processo de
chamamento público;
 
Considerando o aprovado em Reunião Extraordinária realizada
no dia 14 de fevereiro de 2025, conforme Ata nº 3/2025;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o cronograma do Edital de Chamamento Público
CMDCA/Curvelo nº 01/2025, previsto no artigo 2º da
Resolução CMDCA nº 1, de 7 de fevereiro de 2025, que passa
a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 2º O Chamamento Público obedecerá ao seguinte
cronograma aprovado:
 
I – Publicação do Edital de Chamamento Público: 17 de
fevereiro de 2025;
 
II – Prazo para impugnação ao edital: 18 a 24 de fevereiro de
2025, com entrega na Central dos Conselhos, situada na Av.
Gentil de Matos, nº 415, Tibira, Curvelo/MG, de segunda a
sexta-feira, das 7h às 11h e das 14h às 17h, mediante protocolo;
 
III – Divulgação da resposta às impugnações: até 10 de março
de 2025;
 
IV – Entrega das propostas e documentos de habilitação: 17 a
28 de março de 2025, na Central dos Conselhos, nos mesmos
horários e condições do inciso II;
 
V – Análise e avaliação das propostas e documentos: até 22 de
abril de 2025;
 
VI – Divulgação do resultado preliminar: 23 de abril de 2025,
nos mesmos endereços eletrônicos mencionados no inciso III;
 
VII – Prazo para interposição de recurso: 24 a 30 de abril de
2025, com entrega na Central dos Conselhos, nos mesmos
horários e condições do inciso II;
 
VIII – Análise dos recursos: 2 a 16 de maio de 2025;
 
IX – Deliberação da decisão pela plenária do CMDCA: 20 de
maio de 2025;
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X – Divulgação do resultado final: até 27 de maio de 2025, nos
mesmos endereços eletrônicos mencionados no inciso III.”
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Curvelo, 14 de fevereiro de 2025.
 
GISLAINE DE MATOS SANTOS
Presidente  
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